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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 458. ..................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 5º Na hipótese de condenação ao pagamento de indenização 
em decorrência responsabilidade objetiva ou de dolo ou culpa 
por acidente de trabalho, o empregador poderá deduzir do 
montante a que tenha sido condenado o valor que o 
empregado houver recebido a título de seguro de vida ou de 
acidentes pessoais, desde que o pagamento das parcelas do 
seguro tenham sido pagas exclusivamente pelo empregador.” 
(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A obrigação de a empresa indenizar o empregado pelo 

acidente de trabalho por este sofrido decorre do disposto nos arts. 186, 187 e 927 do 

Código Civil, que assim dispõem: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito 
que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos 

pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons 
costumes. 

............................................................................................. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), 
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, 
ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do 
dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de 
outrem. 
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Diversas empresas, buscando uma melhor administração dos 

riscos intrínsecos a sua atividade, compartilham-nos com as seguradoras e 

concedem aos seus empregados seguros de vida e de acidentes pessoais, muitas 

vezes pagando integralmente o prêmio devido. 

Deve-se observar que, desde 19 de junho de 2001, com o 

advento da Lei nº 10.243, os seguros de vida e de acidentes pessoais concedidos 

pelas empresas aos seus empregados não são considerados salário (art. 458, § 2º, 

inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT). 

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) tem evoluído em sua 

jurisprudência no sentido de autorizar a empresa a compensar da indenização a que 

foi condenada aquilo que já tenha sido pago ao empregado pelo seguro com o qual 

ela arcou integralmente. Nesse sentido, vale transcrever a seguinte decisão, 

proferida no processo nº TST-RR-92700-48.2009.5.17.0012: 

ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO RECEBIDA 
A TÍTULO DE CONTRATO DE SEGURO DEVIDA / 
ACIDENTE. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DOLO OU 
CULPA DO EMPREGADOR. COMPENSAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. As indenizações a título de seguro de 

vida/acidentes pessoais e as decorrentes de dolo ou culpa do 
empregador, em razão de acidente de trabalho, na hipótese de 
o empregador arcar exclusivamente com o pagamento das 

parcelas do seguro, são deduzíveis. Primeiramente, deve-se 
diferenciar o seguro de vida/acidentes de trabalho pago pelo 
empregador, do seguro contra acidentes de trabalho, a cargo 

do empregador, previsto como direito de todos os empregados 
no art. 7º, XXVIII, da CF. Este último consiste atualmente em 
contribuição do empregador à Previdência Social, paga na 

forma de percentual sobre a remuneração, conforme o risco da 
atividade. Já aquele visa à reparação, em certa medida, do 
acidente ocorrido. A indenização decorrente de dolo ou culpa 
do empregador em casos de acidentes de trabalho visa, 
igualmente, à reparação do dano ocorrido, em relação ao 
empregado; além de outras finalidades na órbita da relação 

empregador-sociedade, como o caráter punitivo/pedagógico da 
medida. Não se deve perder de vista que o pagamento da 
indenização a cargo do empregador não se resume ao âmbito 

judicial, quando verificado pelo julgador dano moral ou 
material. O empregador pode cumprir com sua obrigação 
inclusive extrajudicialmente. Assim, a forma como o 

empregador paga essa indenização, se diretamente ou 
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compartilhando o risco com uma empresa seguradora, diz 
respeito ao poder gerencial. O certo é que, in casu, houve um 

acidente de trabalho e o empregador indenizou parcialmente o 
dano, nos moldes do art. 7º, XXVIII, in fine, da CF, não 
podendo tal fato ser desconsiderado pelo Poder Judiciário. Não 

consiste a existência de seguro em estímulo à desproteção, 
pois o pagamento do prêmio ao empregado não impede a 
Justiça do Trabalho arbitrar o valor do dano conforme a 

conduta específica do empregador, havendo apenas a 
dedução. Atente-se ainda para a diferenciação do caso sob 
análise para aqueles em que se discute a dedução das 

indenizações decorrentes de dolo ou culpa do empregador, em 
razão de acidente de trabalho, do benefício pago pela 
Previdência Social. Nesse caso, a impossibilidade da dedução 
se dá em virtude da natureza previdenciária do benefício, da 
existência de contribuições por parte do empregado e da 
distinta fonte pagadora. Já no presente caso, os institutos 

possuem a mesma fonte pagadora e a mesma finalidade, além 
de estar evidenciada a semelhança da natureza jurídica. Dessa 

forma, a dedução não somente evita o enriquecimento ilícito do 

reclamante, como se trata de estímulo para que as empresas 
se cerquem de garantias para proteção do empregado 

submetido a situação de risco no trabalho. Recurso de revista 

conhecido e provido. 

Concordamos integralmente com os argumentos despendidos 

na didática decisão acima transcrita. 

Porém, a despeito das lúcidas razões contidas no acórdão do 

TST, a questão ainda causa muita polêmica, contribuindo para a grande quantidade 

de ações que prejudicam o bom andamento da Justiça e a rápida conclusão dos 

processos de trabalhadores que têm seus direitos realmente lesados. 

Diante do exposto, apresentamos este projeto de lei que 

acrescenta novo parágrafo ao art. 458 da CLT, a fim de elucidar a matéria. 

Na certeza de que se trata de uma questão de justiça, pedimos 

aos nobres Pares apoio para a sua rápida tramitação e conversão em norma legal. 

Sala das Sessões, em 7 de julho de 2014. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 458.  Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 

os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em 

caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 

não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 

mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 

seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º  

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967 e com nova redação dada pela Lei nº 10.243, de 

19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 

utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.243, de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 

didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 

servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 

de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=329744&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 

§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão 

atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e 

cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 

correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-

ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 

de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

 

Art. 459.  O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, 

não deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a 

comissões, percentagens e gratificações. 

§ 1º  Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 

mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS ATOS ILÍCITOS 

 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 

ato ilícito. 

 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, 

excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 

pelos bons costumes. 

 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349753&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372158&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito 

reconhecido; 

II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de 

remover perigo iminente. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as 

circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do 

indispensável para a remoção do perigo. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR 

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

 

Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele 

responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser eqüitativa, 

não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.243, DE 19 DE JUNHO DE 2001 
  

Acrescenta parágrafos ao art. 58 e dá nova 

redação ao § 2° do art. 458 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:  

"Art. 58. ...........................................................................................................  

§ 1º Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 

variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, 

observado o limite máximo de dez minutos diários. 
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§ 2º O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o 

seu retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada 

de trabalho, salvo quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não 

servido por transporte público, o empregador fornecer a condução." (NR) 

 

Art. 2º O § 2º do art. 458 da Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 458........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como 

salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador:  

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados 

e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço;  

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 

compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, 

livros e material didático; 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em 

percurso servido ou não por transporte público; 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde; 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais;  

VI - previdência privada; 

VII - (VETADO) 

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4  Revoga-se o art. 42 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

  

Brasília, 19 de junho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Francisco Dornelles 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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